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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
PROCESSO: 0038608-42.2010.8.14.0301
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL.
SENTENCIADO/APELANTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO
ESTADO DO PARÁ
PROCURADORA: SIMONE FERREIRA LOBÃO – OAB 11300
SENTENCIADO/APELADO: EDSON FERNANDO FARIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DANIELLE PINA DE ALMEIDA – OAB 19073
RELATORA: DESA. NADJA NARA COBRA MEDA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE DA PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE
IDADE OU ATÉ CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. FALTA DE PREVISÃO
LEGAL.  PREVISÃO LEGAL DE PAGAMENTO DA PENSÃO POR MORTE ATÉ 21
ANOS DE IDADE. INTELIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.  EM REEXAME NECESSÁRIO SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. DECISÃO UNANIME.  
1.	Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada.
Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão apelada/reexaminada.
2.	Tratando-se de concessão de pensão por morte, em que o fato gerador é o óbito do segurado, a lei de regência
da matéria é aquela em vigor ao tempo em que ocorreu o passamento, de acordo com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício
(tempus regit actum).
3.	Ao tempo do óbito da ex-segurada não havia previsão legal estendendo a pensão por morte até os 24 anos de
idade ou até que o beneficiário concluísse o ensino superior, como pretendido na ação mandamental;
4.	A Lei Federal nº 9.717/1998, proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos daqueles previstos
no Regime Geral de Previdência;
5.	Entretanto, a Lei nº 8.213/1991, que cuida do RGPS, considera dependentes do segurado apenas o filho
menor de 21 anos não emancipado e não inválido, razão pela qual o apelado faz jus ao ao pagamento da pensão
por morte até os 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos da Lei n. 8.213/91;
6.	Em Reexame Necessário e Apelação, sentença parcialmente reformada para desobrigar o IGEPREV de
estender o pagamento do benefício de pensão por morte ao apelado até os 24 (vinte e quatro) anos, mas
concedendo o pagamento retroativo do aludido benefício até o limite estabelecido na Lei n. 8.213/91. Decisão
unânime
                                              

ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apelação e reexame de sentença da 3ª
Vara da Fazenda da Capital.
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 3ª Câmara Cível Isolada
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer dos recurso de
apelação cível e dar-lhe parcial provimento, para desobrigar o IGEPREV de estender o
pagamento do benefício de pensão por morte ao apelado até os 24 (vinte e quatro) anos. Em
sede de Reexame Necessário se reforma a sentença de primeiro grau para conceder o
pagamento retroativo do benefício da pensão por morte até o limite
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estabelecido na Leo n. 8.213/91, nos termos do voto da relatora.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ao primeiro dia do mês de
dezembro de 2016.
Este julgamento foi presidido pela da Exma. Sra. Desembargadora Maria Filomena de
Almeida Buarque.

Belém, 01 de dezembro de 2016.

Desa. NADJA NARA COBRA MEDA.
                  RELATORA

                        R E L A T Ó R I O
           A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA NADJA NARA COBRA MEDA
(RELATORA):
       Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta por Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV (fls. 80-95) contra sentença (fls. 69-71),
prolatada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Fazenda da Comarca de Belém, que nos autos
da Ação Ordinária de Cobrança com Tutela Antecipada ajuizada por EDSON FERNANDO
FARIAS  DO NASCIMENTO - Processo nº 0038608-42.2010.814.0301, julgou procedente
os pedidos da inicial, condenando o IGEPREV ao pagamento de pensão por morte ao autor,
até a data em que o mesmo completar 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão
do curso universitário, o que ocorrer primeiro.
Na exordial (fls. 03/06), o autor que vivia sob a guarda e responsabilidade de sua avó, Sra.
Ana Maria Ferreira do Nascimento, ex-servidora pública, a qual veio à óbito em 13.07.2010
e que esteve no IGEPREV requerendo administrativamente a pensão por morte, no entanto,
em razão de ter completado 18 (dezoito) anos em janeiro de 2010, não teria direito ao
benefício.
Alegou que no mesmo ano passou no vestibular para o Curso de Engenharia e Computação,
no IESAN, necessitando do benefício para concluir seu curso universitário.
Dessa forma, requereu fosse determinado o pagamento mensal do benefício de pensão por
morte, até que alcance a idade de 24 (vinte e quatro) anos ou a conclusão do ensino superior.
Juntou documentos de fls. 07/29.
O Juízo a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 33/36).
O IGEPREV apresentou contestação alegando que a ex-segurada faleceu sob a égide da Lei
Complementar nº 39/2002, na qual não contemplava a extensão da pensão por morte até os
24 (vinte e quatro) anos para os casos em que o pensionista fosse estudante universitário.
Alegou, ainda, a ausência de amparo legal do pedido do autor. Pugnou pelos honorários
advocatícios e pelos juros e correção monetária e, ao final, requereu a improcedência dos
pedidos do autor.
O autor apresentou réplica à contestação, reiterando os mesmos termos da inicial e
pugnando pela procedência da ação (fls. 95/97).
O Parquet de Primeiro Grau apresentou manifestação pela procedência do
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pedido, no sentido de deferir o pagamento da pensão até os vinte e quatro anos de idade ou
até o término do curso universitário, o qual ocorrer primeiro (fls. 114/136).
Em sentença de fls. 142/144, o juízo de primeiro grau julgou procedentes os pedidos da
inicial, condenando o IGEPREV ao pagamento de pensão por morte ao autor, até a data em
que o mesmo completar 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso
universitário, o que ocorrer primeiro.
 Irresignado, o IGEPREV interpôs o presente Recurso de Apelação, alegando que a perda da
qualidade do beneficiário, hakja vista a ausência de previsão legal; discorreu sobre o
princípio da legalidade; sobre a separação dos poderes e a impossibilidade do magistrado
atuar como legislador positivo.
Ao final, pugnou pela reforma da sentença (fls. 145/154-v).
Apelação recebida em ambos os efeitos, suspensivo e devolutivo (fl. 156).
Contrarrazões às fls. 157/159, em que o apelado refuta as alegações do apelante e ao final,
requer o desprovimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos.
 Coube-me o feito por distribuição (fl. 161).
  A representante do Ministério Público nesta instância (fls. 165/167-v), manifesta-se pelo
conhecimento e parcial rovimento do recurso.
   É o relatório.
VOTO
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA NADJA NARA COBRA MEDA (RELATORA):
Aplicação das normas processuais
       Consoante o art. 14 da Lei n. 13.105/2015 - CPC/2015 - a norma processual não
retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.
       O recurso deve observar a legislação vigente na data em que proferida a decisão
recorrida (EREsp 649.526/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2005, DJ 13/02/2006, p. 643).
       A decisão recorrida foi publicada antes de 18 de março de 2015, data que entrou em
vigor o CPC/2015.
       Nessas circunstâncias, este julgamento deve respeitar os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência do CPC/1973, bem como observar as normas
aplicáveis aos recursos previstas no antigo Código de Processo Civil.
       Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Reexame Necessário e do
recurso de Apelação, interposto contra sentença (fls. 142/144) prolatada pelo Juízo de
Direito da 3ª Vara de Fazenda da Comarca de Belém nos autos da Ação Ordinária de
Cobrança com Tutela Antecipada, cuja parte dispositiva transcrevo (fl. 144), in verbis:
(...) Isto posto, concluo.
JULGO procedente o pedido, e, por conseguinte, condeno o IGEPREV ao pagamento de pensão por morte ao
Autor, até a data em que o mesmo completar 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso
universitário, o que ocorrer primeiro.

(...) 
     MÉRITO
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 Inconformado com o decisum, o apelante recorre sustentando que não há fundamento
jurídico plausível para que fosse concedida a segurança, na medida em que os benefícios
previdenciários devem respeito ao princípio do tempus regit actum e a lei em vigor à época
do óbito do ex-servidor não previa o recebimento de pensão até os vinte e quatro anos.
       Assiste razão em parte ao recorrente. Explico.
       A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, após reiterados julgamentos, consolidou
o entendimento de que em matéria previdenciária vigora o princípio do tempus regit actum,
o que significa que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo da concessão do
benefício. Vejamos:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO
POR MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE
RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.
1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).
2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles
que obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus
efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no
art. 195, § 5º, da Constituição: Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. (RE 484702/AL; Ministra
CARMÉN LÚCIA; Tribunal Pleno; julgado em 09/02/2007). Grifei.
       Nesse passo, em se tratando de concessão de pensão por morte, onde o fato gerador é o
óbito do segurado, a lei de regência da matéria é aquela em vigor ao tempo em que ocorreu
o óbito.
       Conforme certidão carreada à fl. 27, o óbito da ex-segurada Ana Maria Ferreira
Nascimento ocorreu em 13/07/2010, quando estava em vigor a Lei Complementar Estadual
nº 39/2002, que instituiu o Regime de Previdência Estadual do Pará, em seu artigo 6º, inciso
IV, previa:
Art. 6º Consideram-se dependentes dos Segurados, para fins do Regime de Previdência que trata a presente
Lei:
(...)
IV - filhos de até 24 anos de idade que estejam cursando estabelecimento de ensino superior oficial ou
reconhecido, nas hipóteses previstas no artigo 9º da Lei Federal 5692, de 11 de agosto de 1971, desde que
solteiros e mediante comprovação semestral da matrícula e frequência regular em curso de nível superior ou a
sujeição a ensino especial. 

       Entretanto, em data de 23/01/2003, o artigo acima foi revogado pela Lei Complementar
nº 44/2003.
      Desta forma, considerando que a morte da ex-segurada ocorreu em 13/10/2010 (certidão
de fl. 27), conclui-se que ao tempo do óbito não havia previsão legal estendendo a pensão
por morte até os 24 anos de idade ou até que o beneficiário concluísse o ensino superior,
como entendeu o juízo de primeiro grau.
       Em casos análogos, ausente previsão legal, a jurisprudência tem se inclinado pela
impossibilidade de extensão do benefício.
       Nesse sentido, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A
CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da
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decisão atacada.
2. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o
dependente completa 21 anos de idade - em se tratando de filho (a) ou pessoa equiparada, e irmão(ã) - salvo
quando se tratar de pessoa inválida.
3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser
apreciada em sede de recurso especial.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 818.640/SC, Rel. Ministro
HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA,
julgado em 17/06/2010, DJe 16/08/2010). Grifo nosso. 
Nesse mesmo sentido, tem se posicionado de forma reiterada esse Egrégio Tribunal de
Justiça:
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA
NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A
IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. FALTA
DE PREVISÃO LEGAL.
Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem
ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse
modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão apelada/reexaminada.
Tratando-se de concessão de pensão por morte, em que o fato gerador é o óbito do segurado, a lei de regência
da matéria é aquela em vigor ao tempo em que ocorreu o passamento, de acordo com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício
(tempus regit actum).
Ao tempo do óbito do ex-segurado não havia previsão legal estendendo a pensão por morte até os 24 anos de
idade ou até que o beneficiário concluísse o ensino superior, como pretendido na ação mandamental;
A Lei Federal nº 9.717/1998, proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos daqueles previstos no
Regime Geral de Previdência;
E a Lei nº 8.213/1991, que cuida do RGPS, considera dependentes do segurado apenas o filho menor de 21
anos não emancipado e não inválido, não fazendo alusão a extensão desse benefício até 24 anos de idade;
Em Reexame Necessário e Apelação sentença reformada, denegando-se a segurança pleiteada. (Processo n.
2012.3.014536-5; Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Isolada; Relator Des. Roberto Moura, Data do Julgamento:
01/09/2016)
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MÉRITO. ÓBITO DO
POLICIAL MILITAR QUE OCORREU ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NÃO
RECEPÇÃO DO ART. 11 DA LEI ESTADUAL Nº.: 1.835/1959. DIREITO AO RECEBIMENTO DE
PENSÃO EM SUA INTEGRALIDADE. PRECEDENTE DO STF. COMPOSIÇÃO DA PENSÃO EM 70%
DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO EM OBEDIÊNCIA DO ART. 27 DA LEI N. 5.011/81.
INSUBSISTÊNCIA. RECEBIMENTO DA INTEGRALIDADE DA PENSÃO. APLICAÇÃO DA
DISPOSIÇÃO CONTIDA NO §5º, DO ART. 40, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AINDA SEM AS
ALTERAÇÕES TRADUZIDAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/1998 E 41/2003.
INADMISSIBILIDADE DA EXCLUSÃO AUXÍLIO-MORADIA E DO ADICIONAL DE INATIVIDADE
DO CÁLCULO DA PENSÃO. JULGAMENTO ULTRA-PETITA NÃO EVIDÊNCIADO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME.    1 - Em análise
acurada da argumentação do apelante, verifica-se que o fundamento legal entabulado no artigo da Lei Estadual
supramencionado não possui aplicabilidade ao caso concreto, uma vez que não foi recepcionada pela nova
ordem constitucional de 1988, que garantiu aos beneficiários da pensão a integralidade dos proventos do
servidor falecido, nos termos do que dispunha a redação do 40, §5º , e §7 º (com redação dada pela EC nº.
20/98).  Nessa esteira de raciocínio, compreendo que a ordem constitucional instaurada garantia, à época do
falecimento do policial militar, a integralidade da pensão por morte aos seus beneficiários, revelando-se
inaceitável que a lei infraconstitucional estadual disponha sobre limite abaixo do que preceituava o texto
constitucional    2 - Em verdade, a Lei Estadual nº 5.011/81, já alterada pelas leis 5.031/85 e 5.999/90, estatui
que a pensão por morte corresponderá a
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70% (setenta por cento) da remuneração do servidor se vivo fosse e, claramente, contraria a disposição
constante no art. 40, § 5º, da Constituição Federal, aplicável a quando do falecimento do ex-segurado  Deste
modo, entendo inconstitucional, no caso específico, o comando da Lei Estadual que prescreve em 70% (setenta
por cento) a pensão por morte da remuneração de pensionista, não merecendo maiores digressões nesse ponto,
diante do que já restou firmado a respeito, conforme os precedentes seguintes deste Egrégio Tribunal    3 - Ao
analisarmos a legalidade ou não da percepção do auxílio-moradia e do adicional de inatividade devemos seguir
a mesma lógica, de modo que não pode prosperar a alegação de exclusão dos mesmos do cálculo da pensão,
posto que a apelada faz jus a pensão na integralidade dos vencimentos do ex-servidor, não cabendo qualquer
interpretação que restrinja a previsão de pensão integral anterior à Emenda Constitucional n. 41/2003, ou seja,
que estabeleça pensão abaixo dos  valores recebidos pelo ex-segurado como vencimento.    4 - Da análise da
parte dispositiva da sentença, observa-se que o magistrado nada mais fez do que deferir o pedido da
impetrante, ao impedir que o apelante efetuasse os descontos com base nas legislações mencionadas, de modo
que a consequência lógica da sentença é justamente o pagamento integral da pensão em favor da apelada, razão
pela qual, compreendo que a segurança foi concedida dentro dos parâmetros do pedido inicial.
(2016.02976148-78, 162.502, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL
ISOLADA, Julgado em 2016-05-12, Publicado em 2016-07-27)       

A propósito, a despeito de inexistência de lei vigente ao tempo da morte estendendo o
benefício nos moldes pleiteados, há ainda que se considerar que a Lei Federal nº 9.717/1998,
proíbe os entes federados de conceder benefícios distintos daqueles previstos no Regime
Geral de Previdência. Veja-se:
  Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder benefícios
distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.
Nesse sentido, entendo que inexiste a possibilidade de extensão da pensão por morte até os
24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão de seu curso superior, ante a ausência de
previsão legal.
Entretanto, a Lei nº 8.213/1991, que cuida do RGPS, considera dependentes do segurado o
filho menor de 21 anos não emancipado e não inválido, não fazendo alusão a extensão desse
benefício até 24 anos de idade. Vejamos:
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido; 

 (...)
Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.
§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.
§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:
I - pela morte do pensionista;
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar
21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;

       Logo à luz da legislação pertinente ao caso sob exame, há como se reconhecer a
existência de direito apelado em receber o pagamento retroativo da pensão por morte até os
vinte e um (21) anos, data limite para deixar de receber o benefício, razão pela qual, nesse
particular, deve ser reformada a sentença.
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       Ante o exposto, ratificando a manifestação do Órgão Ministerial, conheço do Reexame
Necessário e do recurso voluntário, e dou-lhes parcial provimento para reformar a sentença
apelada, desobrigando o IGEPREV de estender o pagamento do benefício de pensão por
morte ao impetrante/apelado até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, mas concedendo o
pagamento retroativo da pensão por morte, até o limite estabelecido na Lei n. 8.213/91, nos
termos da fundamentação.
 É o voto.
Belém, 01 de dezembro de 2016.

Desa. NADJA NARA COBRA MEDA
                      Relatora
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